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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 110/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 22, Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n. 504, de 15 de dezembro de 2021, 

que Regulamenta a estrutura organizacional da Câmara Municipal de 
Manaus e dá outras providências;  

 
 

R E S O L V E, 
 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de junho de 2023, nos termos 

do art. 9º, Inciso I, c/c art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora BÁRBARA PAIVA DE LEMOS, no Cargo 
Comissionado de Assessor Legislativo II, DCA-3. 

 
ll – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Manaus, 14 de junho de 2023. 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 050/2023 – GP/DG 

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 

Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO o Memorando n. 064-DIOF/CMM; 
 
 

R E S O L V E, 
 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 04 de abril de 2023, o senhor 
ROGÉRIO SILVA DE SOUZA no lugar do senhor SANDRO CAETANO 
PUERTA MOREIRA, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 020/2021, sem ônus para este 
Poder Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Manaus, 14 de junho de 2023.  

 
CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA Nº 051/2023 – GP/DG 

 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 064-DIOF/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 008/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 

ALEXANDRE DO NASCIMENTO ROCHA 
CLENUBIA OLIVEIRA DE SOUZA 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 
contar de 23/05/2023. 

 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 14 de junho de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 052/2023 – GP/DG 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 22 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 
parágrafos da Lei n. 8.666/93; 

 

CONSIDERANDO o Memorando n. 064-DIOF/CMM; 
 

R E S O L V E, 
 

I – CONSTITUIR Comissão, composta pelos servidores 
abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização, na forma 
identificada nos Termos do Contrato n. 009/2023, sem ônus para este 
Poder Legislativo: 

 

MARIA DO SOCORRO LOPES MIRANDA 
MICHAEL SULLIVAN BARBOSA DE LIMA 
 

II – Esta Portaria entrará em vigor operando seus efeitos a 
contar de 23/05/2023. 

 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Manaus, 14 de junho de 2023. 
 

CAIO ANDRÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 


